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PAUTA DA ORDEM DO DIA SESSAo ORDINARIA DIA 25 DE MAIO DE 2022

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 005/2022- de autoria do Poder Executivo, que
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de
2023 e dá outras providências. (após leitura será encaminhado para as Comissões
de: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL (Priscíüa. Bruno e
Marcondes), COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
(Ivanilson, Priscilla e Marcondes)

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 006/2022- de autoria do Poder Executivo, que
cria CORREDOR CULTURAL E TURrSTICO, e denomina com o nome de
HADIRSON KAIO MARCELINO DA SILVA, e dá outras providências. (após leitura
será encaminhado para as Comissões de: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA
E REDAÇÃO FINAL (Prisci"a, Bruno e Marcondes), COMISSÃO DE
PLANEJAMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, HABILITAÇÃO E TRANSPORTE
(Valdemar, Roberta e Rodolfo)

- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 003/2022 - de autoria do Vereador Suetoneo
Oliveira Moura, que denomina a Travessa Antonio de Lima, com Rua EDVAL
BENIGNO DE MOURA e dá outras providências. (após leitura será encaminhado para
as Comissões de: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL·­
(Priscina, Bruno e Marcondes), COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO, MEIO
AMBIENTE, HABILITAÇÃO E TRANSPORTE (Valdemar, Roberta e Rodolfo)

- REQUERIMENTO N° 025/2022 - de autoria da Vereadora Priscilla Jalles Dantas,
Requer do Poder executivo Municipal, que através da Secretaria de Educação a
urgente revitalização e modernização da biblioteca municipal da cidade, bem como
trazer acessibilidade a esse espaço formativo. (após leitura será colocado em votação,
sendo necessário maioria simples para sua aprovação).

- REQUERIMENTO N° 026/2022 - de autoria do Vereador Suetoneo Oliveira Moura,
que requer da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que seja enviada uma Mocao de
Pesar aos Familiares de TARCrSIO MOURA. (após leitura será colocado em votação,
sendo necessário maioria simples para sua aprovação).

- REQUERIMENTO N° 027/2022 - de autoria do Vereador Suetoneo Oliveira Moura,
que requer da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que seja enviada uma Moção de
Pesar aos Familiares de FEUCIA FRANCISCA DE PAIVA. (após leitura será colocado
em votação, sendo necessário maioria simples para sua aprovação).

- REQUERIMENTO N° 028/2022 - de autoria do Vereador Valdemar Bruno Lima
Dantas, que requer da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que seja enviada uma
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leitura será colocado em votação, sendo necessário maioria simples para sua
aprovação).

- REQUERIMENTO N° 029/2022 - de autoria da Vereadora Priscilla Jalles Dantas,
Requer do Poder executivo Municipal, que através da Secretaria Municipal de
Educaçãofaça reestruturaçãodas quadras poliesportivasdas comunidadesruraisdo
nosso município. (após leitura será colocado em votação, sendo necessáriomaioria
simples para sua aprovação).

- REQUERIMENTO N° 030/2022 - de autoriadoVereadorJosé MarcondesPereirada
Costa, Requerda MesaDiretora, licençapara tratar de interesseparticular,pelo prazo
de 60 dias, nos termos do artigo n° 33 do Regimento Internoda CâmaraMunicipalde
Patu/RN. (após leitura será colocado em votação, sendo necessáriomaioria simples
para sua aprovação).

- REQUERIMENTO N° 031/2022 - de autoria do Vereador Valdemar Bruno Lima
Dantas, Requer da Mesa Diretora, licença para tratar de interesse particular, pelo
prazo de 90 dias, nos termos do artigo n° 33 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Patu/RN. (após leitura será colocado em votação, sendo necessário
maioria simples para sua aprovação),


